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"Autoriza o Poder Executivo a contratar emprésti 
Ro com a Caixa Econômica Federal, atê O limite - 
de 300.000 ORTN's, destinado a implantação de - 
Hospital Geral, e dã outras providências”. 

O Dr. ROBERTO SFEIR, Prefeito em exercício do Mu 
nicipio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são - 
conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei, 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado &, — 
em nome da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, contratar - 
financiamento com a Caixa Econômica Federal, que se utiliza 
rá de recursos oriundos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen- 
to Social - FAS, no valor de atê 300.000 (trezentas mil) - 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, equiva- 

lente em agosto de 1.985 a Cr$ 14.819.064.000 (quatorze bi- 
lhões, oitocentos e dezenove milhões e sessenta e quatro - 
mil cruzeiros), destinado à construção e equipamento de um- 

Hospital Geral de 100 (cem) leitos. 

Art. 29 - Para a garantia do principal e acessó 
rios, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar parcelas 
do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias - ICM ou do Fun- 

do de Participação dos Municípios, durante o prazo de vigên 

ciã do contrato de financiamento, autorizado por esta lei. 

Art. 39 — O Poder Executivo consignarã nos orça 

mentos Anual e Plurianual do Muncípio, durante o prazo que- 

vler a ser estabelecido para o financiamento, dotações sufi 
cientes à amortização do principal e acessórios resultantes 
do cumprimento desta leí. 

Art. 4% —- A presente lei, se necessário, será - 
regulamentada por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 5º - Esta lei entrarã em vigor na data de 
sua publicação. 
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Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente a Lei nº 2.095 de 19 de novembro de 1.984. 

* Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 10 de ou 
tubro de 1.985. 

pm | ' Dr. ROBERTO SFEIR 
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